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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 097/01 
Cria o Programa de Prevenção ao Diabetes e a Anemia Infantil, na Rede Municipal de Ensino 
e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica criado o Programa de Prevenção ao Diabetes e a Anemia Infantil na Rede 
Municipal de Ensino, com o objetivo de obter diagnóstico precoce. 
Art. 2º - O Programa criado pelo artigo 1º desta Lei será realizado através das técnicas 
disponíveis para averiguar a situação epidemiológica de saúde da população escolar, 
inclusive com exames de sangue se necessário. 
§ 1º - Os exames referidos no "caput" deste artigo, serão realizados anualmente, de 
preferência no primeiro mês do ano letivo, para a detecção dos portadores de diabetes e 
anemia. 
§ 2º - A Rede Municipal de Ensino deverá, quando necessário, no prazo de até 15 (quinze) 
dias anteriores à execução dos referido exames, encaminhar aos pais de alunos um 
comunicado para sua manifestação, caso não concordem com a participação de seu(s) 
filho(s). 
Art. 3º - Os alunos que forem diagnosticados portadores de diabetes e anemia, serão 
encaminhados à Rede Municipal de Saúde e terão merenda especial para cada tipo de 
problema. 
Art. 4º - O Poder Executivo, poderá firmar convênio ou fazer parceria com Órgãos Federais, 
Estaduais, Municipais e privados, visando o cumprimento dos objetivos desta lei. 
Art. 5º - Fica a Secretaria de Educação autorizada a conceder à Associação de Pais e 
Mestres das respectivas unidades escolares, o direito de buscar parcerias junto a empresas 
privadas localizadas na comunidade. 
Art. 6º - As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua publicação. 
Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, 26 de novembro de 2001. 
CELSO JATENE 
Vereador 
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"PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; DE SAÚDE PROMOÇÃO 
SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 97/2001 
Trata-se o presente de substitutivo apresentado pelo Vereador Celso Jatene, em Plenário, 
na forma do artigo 270 do Regimento Interno, ao projeto 97/2001, que visa criar o 
Programa de Prevenção ao Diabete e a Anemia Infantil, na Rede Municipal de Ensino. 
O substitutivo apresentado visa aperfeiçoar o projeto original, sem inserir, no entanto, 
modificações, o entanto, que alterem a fundamentação jurídica já exarada no parecer da 
referida Comissão. 
Face ao exposto, opina-se pela 
LEGALIDADE 
No mérito, as Comissões de Administração Pública; Educação, Cultura e Esportes e de 
Saúde, Promoção Social e Trabalho, nada tem a opor ao substitutivo apresentado, uma vez 
que aperfeiçoa o projeto original, preservando a idéia central do projeto. 
Portanto, o parecer é 
FAVORÁVEL 
Sob o aspecto financeiro, nada há a opor ao substitutivo, uma vez que as despesas para 
sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Face ao exposto, o parecer é 
FAVORÁVEL. 
Sala das Comissões Reunidas, em 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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